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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e o 
Reino do Bahrein sobre Serviços 
Aéreos, assinado no Bahrein, em 14 
de novembro de 2018. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e o Reino do Bahrein sobre 

Serviços Aéreos, assinado no Bahrein, em 14 de novembro de 

2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de junho de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 607/2021/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 10 de junho de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 
consideração do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 697, de 
2019 (Mensagem nº 393, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do 
Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino do Bahrein sobre 
Serviços Aéreos, assinado no Bahrein, em 14 de novembro de 2018”. 

 
Atenciosamente, 
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MENSAGEM Nº 393 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Infraestrutura, o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino do Bahrein 

sobre Serviços Aéreos, assinado no Bahrein, em 14 de novembro de 2018. 

Brasília, 28 de~H gosto de 2019. 
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EMI n2 00126/2019 MRE MINFRA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

n ·e:siõrNcíADA-REP08LICA 

Casa Civil 
secretaria Executiva 

Diretoria Legislativa 

. D0CUMEN10 ASSINADMO ~E~~~~l~~~r1E 
CONFERE CO 

Edmar Alves de Jesus ,, 
d 41.. 4 ti'I ll :t:,CI 0 1- --r I -,1-1 __ 

Brasllla•OF - - __.. 

Brasília, 4 de Julho de 2019 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino do Bahrein 
sobre Serviços Aéreos, assinado no Bahrein, em 14 de novembro de 2018, pelo Embaixador do 
Brasil junto ao Reino do Bahrein, Norton de Andrade Mello Rapesta, e pelo Ministro dos 
Transpo1ies e das Comunicações bahreinita, Kamal Bin Ahmed Mohamed. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores, o então Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e a Agência 
Nacional de Aviação Civil (ANAC), tem o fito de incrementar os iaços de amizade, entendimento e 
cooperação entre os dois países signatários, consequências da existência de marco legal estável para 
a operação de serviços aéreos entre os territórios do Brasil e do Bahrein, e para além desses. O 
Acordo está de conformidade com a Política Nacional de Aviação Civil, estabelecida pelo Decreto 
nº 6. 780, de 18 de fevereiro de 2009. 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o artigo 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Tarcísio Gomes de Freitas 
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ACORDO .ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O REINO DO BAHREIN 
SOBRE SERVIÇOS AÉREOS 

• 

A República 'Federativa do Brasil 

e 

o Reino do Bahrein, 
doravante denominados "Partes''; 

.. 
Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil lnternaciona·I, . aberta Rara . . 

assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944; ' . , . . . ~ 

Desejando promover um sistem~ qe aviação intern~cional baseàd0 na competição . 
e_ntre as empresas aéreas no mercado, com o mínimo de interferê'.ncia governamental; 

' 

· ôesejando facilitar a exp~nsão das · oportunidades de -se.rviços aéreos ·· 
internacionais; 

_ Reconhecendo que serviços aéreos internacionais eficientes é · competitivos 
aumentam o comércio, o bern~estar dos consumidores e o crescimento econômico; 

. \ ' , 
DeseJando tornar possível'. para as empresas aéreas oferecer ao público usuário do . 

transporte aéreo uma variedade de opções de serviço e querendó' encorajar as empresas aéreas . ' - ' a individualmente desen\{olver e implementar preços inovadores e c9mpetitivos_; e 

Desejando garantir o mais alto nív('{ d.e segu~ança operacional e d~ s~gurança da 
· aviação· nos serviços aéreos intern.acionais e ·r~afirmahd? sua grave preocupação à respeito de ·' 
atos ou ~meaças contra a segurança qe aeronaves, que colocam em risco a segurança das pessoas 
ou da propriedade, afetam, de forma adversa, a operação de serviços aéreos· e minam a·confiança . . ' . ' . . . ·. ,,, . . . 

do público ha segurança da aviação dvil; · -

Acordaram ó seguinte: 

\ 

Artigo 1 
pefin ições 

Para 
diferentemente: 

os própósitos . dest e Acordo, 
. ' 

a menos que o contexto disponha · 

1 ,, 
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a) O termo "Conve_nção de Chicago" s'ighífica a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta para assinatura ém Chicago, no dia 7 de dezembro de 1944, e i,nclui todos os· anexos açiotados nos termos do Artigo 90 daquela ' Convenção e qualquer emendá aos ·anexos ou à Co~venção, nos termos dos Artigos QO e 94(a), na medida em que e~ses anexos e alteraçõ·es sejam aplicáveis ' a ambas as Partes; : 

_b) O. ter.mo ','autoridades aer~náuticas" significa, nQ caso do Reino do Bah.reín, a unid~de-Assuritos de Aviação Ci~il, e, no caso aa República Federativa do Brasil, a Autoridade de Aviação Civfl representada pela Agência .Nacional de Aviàçã9 Civil (ANAC},- ou,,~m ambos os casos, qualquer pessoa _ou órgão que possa ser autorizado a desémpenh~r quaisquer ft;inções atualmente ·exercidas · pelas autoddades acima mencionadas ou funções similares; . 
c) O.termo "serviços acordados" significa serviços aér~os internacionais regulares • 

• 1 

na(s) rota(s) especificada(s)' no Quadro de Rotas conjuntamente acordado pelas autoridad_es aeronáuticas de ambas as Partes para o transporte de passageiros,_, bagagem, carga e mala .pqstal; 

d) O ·termo _"emw.esa aérea designada" significa qualquer empresa aérea que tenha sido designêda.e autorizada em conformidade com o Artigo_ 4 (Des.ignaçã,6 e Autorizaçõ,es de Operação} deste Acordo; 
-

....., / 

e) O termo "rota especificada" significa uma rota especificada no Quadro de Rotas _. ~onjuntamente acordado p~las_ autoridades aeronáuticas de ambas as Partes; 
f} O ternío "capacidade",_erp relação a uma aeronave, significa ·a cargq útil da aeron·ave disponív~I em uma rota ou tr~cho de uma rota e, em relaçãC? a um "serviço acordado"; significa a capacida·de da aeronave usada em tal serviço, multiplicada pela freq.uêricia operada por ·· tal aeronave, durante um determinado período, em urna rota ou trecho de uma rota; • · 

g) b termo "ter.ritório" tem ,o significado que lhe é atribuído-. no Artigo 2 da • Convenção de Chicago, e os termos "serviço aéreo'', '"serviço aér,eo int ernacional", "empresa aérea" e "escala para fins não· comerciais" têm os significados à eles atribuídos rio' artigo 96 da. ç'onvenção de Chicago; 
h) O termo : "preço" significa os preços -a serem pagos pelo transporte de · passageiros, bagagem e carga e as condições sob as _ quais esses preços se aplicam, incluindo comissões e ... outras remunerações adicionais por . · a·gencianíento ou ve~da.de bilhetes de transporte: mas excluindo re_muneração e condições para o transporte de, mala postal; 

i) Os termos "equipame'ntos de solo", "p_rovisões de bordo" e "peças sobressalentes" têm os significados a eles respectivamente atribuídos no Anexo 9 da Convenção de Chicago; 
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j) o termo "tarifas aeronáuticas" significa o valor cobrado ~fas ~mprésas aéreas ' . pelas autoridades competentes ou por estas autórizado a-ser cobrado~ pelo uso 
da~ instàlações e serviços dos aeroportos, oü de · instalàções de navegação . ' . . . . . \ . / aérea, ou de instalaçõ~s e serviços de segurança da aviação, incluindo- as 
instalações e os serviços relacionados, para aeronaves, sua,s tripulações, · 
passageiros e carga; f - . 

ArtigoJ 
Apliq1bili~ade datonvenção de Chicago 

' . 

~ As disposições do Acordo estarão sujeitas às disposições da Convenção de Çhicago, 
na medid~ em que essas disposições séjam aplicáveis a serviços aéreo_s intérnacionais. 

Arti~o 3 
Çoncessão de Direitos 

1. ·Cada .Parte \concede •à _outra Parte o_s direitos especificados nest e Acordo com a 
1 finalidade d~ operar serviços aéreos internàcio:nais nas r.otas ,especificadas· rio Quadro de Rqtas · acordado conjunta.mente pelas áutoridades aeronáuticas de ambas as Partes . . · . '.. . f - . 

2. · . Sujeito às disposições deste Acordo, as em.presas aéreas .designadas por cada. Parte gozarã~ dos seguintes direitos: - · · · · · · ,, 

a) .sobrevoar o território da outra Parte s~m pousar; 

b) t'aze; ·escalas no ter:ritório da outra-Par~e p~ra fins não comerdais; 

e) fazer escàla~ nos pontôs da~ rota~· especifi~adas no Quadro de ·Rotas acordado 
·conjuntamente pelas _ autoridade( a~ronáuticas · de · .ambas : as, P_artes, p·ara 
enibarcàr e desembarcar tráfego internaciánal d~ passageiros, bagà gem, carga 
ou mat·a postal,, separadamente·ou em coçnb.inação; e . . . , . . ' . ,, .,.: 

d) . os demais direito~ ~specifiCi;Jdos ·no presente Acordo. 

3. As demais empresas aéreas de çada. Parte, que não tenham sido designadas ,com base no Artigo 4 (Desighação -e Autorização de Operação) d'este Acordo, também goza rão dos . . . . ' . direitos especificados ·nas alín_.eas (a) e · (b) .do par.ágrafo 2·deste Artigo. · 

4. / . · _Nenhum_ dispositivo do parágrafo (2) deste· Artigo · será consjderado . como . 
concessão ·á umà empresa aérea designada de uma Parte do direito de embarcar, no territóri.o da / . , .. , . . outra Parte, passageiros, carga e mala postal, mediante remuneração e com desti rj o a outro ponto no território desta out ra P·arte: . ~ ' . 

. . 

5. Se devido a conflitos - armados, calamidades ~nàturais, distúrbios políticos ou , desd~bramen.tos disruptivos a empresa aérea designada-de ~m·a das Partes não puder operar um 
. ( 

.... ! 
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serviço em sua rota norm .. al, a outra Parte envidará seus melhores esforç'os para faeilitar ,a con~inuidade da operação do serviço por meio de rearranjc;>s ap~opriados dessas rotas. ' 1 

A_~igo 4 
Designaçã-o e Autorizações de Operação 

1. Cada Parte terá o direito de designar, por escrit0, à o_utra Parte uma ou mais empresas aéreas para op_erar os serviços ·acordados conforme este Acordo e de cevogar ou alterar tal· designação. , · · 

2. - Ao receber tal designação · e' ó pedido de autorizaçãô de operação das emp'resas aéreas designadas,_- Ra: forma e no modo prescritos, cada . Parte conteáerá ; autorização de· operação apropriada com a mínima demora de trâmites, desde que: 

a) a empresa 9érea esteja estabelecida e tenha o··seu pri_ncipal local de negóci?s 
no territódo da Pªrte que a·designa; 

b} o· efetivo ' controle regulatório da empresa aérea designada seja _exercido e 
_mantido pela Parte que a d'esigna; • 1 

e) a Par.te que designa a empresa í;lé~ea , cumpra as disposiçõ_es estabelecidas no 
Artigo ·13 (Segurança Operacional) e no Artigo 14 (Segurança da Aviação); e 

1 d) a empresa aérea designada esteja qúa"lificada para satisfazet outras cqndições 
presc'ritas, segundo as leis e tegulament'os normalmente aplicados à operação 
de serviços aéreos ipternacionais pelél Parte que ~ecebe,a de.signação. 

3: Ao receber a autorização de-operação prevista no parágrafo (2), uma empresa aérea designada - pode, .a qualquer tempo, começar q operar os serviços acordados para os quais . tenha sido designada, desde que cumpra as disposições aplicáveis deste -Acordo. ' 

. \ 

1 

Artigo 5 
Negação, Revogação != SusP.erisão de 

Autorizações de Operação , 

1. As autoridades aero_n~uticas de cada Parte terãó'o direito de negar_as·autorizações mencionadas no' Artigo 4 (Designação e Autorização de Operação) deste Acordo a uma ·empresa aérea design_ada pela outra Parte e de revogar, suspender ou impor condições a tais autorizaçõés, temporária ou·,perman~ntemente: 
f 

. a) '._ cas'o não haja prova de que _a empresa aére? esteja estab~lecida e tenha o seu 
principal local de negócios no t_~rritórib da Parte que a designa; 

b) caso a Parte que designa a empresa . aérea não cumpra as dispos\ções 
estabelecidas no Artigo 13 ,(Segurança' Operacionat) e no Artigo 14 (Segurança da, Aviação); e · · · · 
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c) caso a empresa aérea designada não esteja qualificada para atender outras 
condições estabelecidas co"nforme as leis e regulamentos · normalmente 
apffcadós à oper~ção de.serviços aéreos.internacionais pela Parte que recebe ~ 

- designação. 

2. A menos que uma qção imediata seja, essencial para impedir infrações das leis e dos 
regulamentos acima referido~ ou a m~nos que a segurança operaciónal ou~ segurança da aviação · 
exijam ações em conformidade com as disposições do Artigo 13 ·(segurança opera'cional) ou Artigo ' 
14 (Segurança da Aviação), os direitos enumerados no parágrafo 1 deste Artigo sorr1enté s~rão 
exerciçlos ·após _consultas entre -as autoridades aeronàuticás, em conformidade com o Artigo 21 
(Cón~ulta e Emen·d~s}-deste Acordo.. · , · 

Artigo 6 
Isenção de Encargo~ Alfandegários e de Outros Encar~os 

1. Aeronaves_ operadas em ser:viç9s aéreos internacionais pelas empresas aéreas 
designadas de qualqÚer das Partes, bem cpmo seú equipamento de uso n0rmal, suprimentos.de 
combustível e l~brificarites · e provisões de bordo, incluindo · alimentos, bebidas e tabaco, 
tra.nsporta.dos a bordo de tais aeronaves, estarão isentos de todos os encargos alfandegários, 
taxas ,d~ inspeção e outras taxas similares ao chegar ao territóri~ ·da outra Parte; desde -que tais 
equipam~ntos e suprimJntos permaneçam ~- bordo da· àerona~e até o momento em que seja~ 

. reexportados o~ sej~m utiliz.ados na parte da viagem realizada sobre aquele território. - _ 

2. . . Suprimentos de combustível, lubrificante~, peças sobressalentes, equipamento de 
. uso normal e provisões de bordo introduzidos no território de uma Parte _por, ou em nome das· 

empresas aéreas designadas da outra Parte, ou levados a bordo da a~ronave operada por tais 
empr~sas aéreas designadas e destinado~ exclusivamé~te a~,Úso na operação, de serviços. aéreos 
internacionais, serão isentos de 'todos os encargos e impàstos aduanei~os cóbrados no território 
da pri~eira Par.te, mes~o quando essas provisÕE~s forem p.ar~ uso na parte da viage·m realizada . . ~ . ' , sobre o território da Parte em que são levados a bordo. Pode-se requerer que os materiafs acima 
mencionados sejam mantidos sob sup.ervisão e controie _aduaneiro. 

3. O equipamento de uso normal, as-peças sobressalentes, as provisões de bordo~ ps 
suprimentos de combustível e lubrificantes mantidos a bordo da aeronave de qualquer das Partes 

· somente pÓderão ser descarregados no territóri~ daoutrá Parte com a aprovaç~o·das autorid~de~ 
aduaneir:.as de tal Parte, que podem exigir que esses materiais _sejam colocados sob sua sup.ervisão 

• ·até ao ' momento em que sejam reexportados ou se lhes dê outro destino, de acordo com os ,. • . ~ f - , \ . regulamentos alfandegários. . . · • . I 

4. Passageiros, bagagem, carga e mala postal em trânsito direto pelo território de uma . \ . . . 
1 PafJe, e s-em-deixar a área do aeroporto reservada para este propósito, somente serão sujeitos · . 
apena_s a um controle simplificado. Bagagem e ca rga em trânsito direto ·estarão isentas de 
encargos·-á lfandegários e de outros, impostos similares . 

. 1 

,, . 

•. 

I • 
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5. Ficam is.entes de to.dos 9s encargos óu impostos aduaneiros, em base recíproca, os ·.: documentos oficiai_s com o emblema da(s) empresa(s) aérea(~), tais como etiquetas de bagagem, 1 passàge_ns· aéreas, conhecimentos aéreos, cartões de embarque, tab~la de horári'os, · 1 , cbmunicações de· e_scritório e de solo importados parà o' térritório da sua Parte para us~ exclus-ivo· .da enip.résa aérea desi&nada da outra Parte, 

Artigo 7 · 
Preços 

, 
·, 1. Os preços cobt ados pelos serviços aéreos operados com base ne?te Aco'rdo poderão 's~r livremente estabelecidos p_elas empresas aéreas e não esta~ão sujeitos a ·aprovaçãô. 

2. Cada Part~ pode requerer notificação ·ou registro junto às autoridades, pelas ,. empresas . aêr'eas designadas, dos preços dp transporte destinado a seu território ou nele ·originado. 

,. r · ... 

.Artigo 8 , 
Capacidade 

L CadJ -Parte permitirá que ca~a empr.esa aérea designada determin_e a frequê~cia e , a capacidade do transporte aéreo · internacional que oferece com base · em. consiqerações comerciais de mercado. 

/ 

2. Nenhuma Parte limitará unilateralmente o volume de tráfego, frequência ou regularidade dos serviç_os, ou o tip.9 ou tipos de aeronaves opera~as pelas empresas ·aéreas designadas da outra , Parte, exceto por exigências d.e natureza alfandegária, téc~ica,_ operacional ou razõe_s ambientais sob condições uniformes consistentes com o Artigo -15 da Convenção de 
. . 

. 
Chicago. 

Artigo 9 
Aplicaçãq de Leis, e Regulamen\os 

,, 

1. As leis e regulamentos .de uma Parte que regem a entrada e saída de seu ,território \ 

. 
de aeronaves em operação de serviços aéreos internacionait ou a operação e navegação de tais 9éronay'es sobre esse ,territ9rio, serão aplicados às-~mp'resas aéreas ciesignada~ da outra Párte. 
. 

~ . . 

2. ·As leis e regulamentos de uma Parte relativos à entrada, permanência é sarda de · seu território de passageiros,.tripulantes, bagagem,,carga ou mala postal, tais como formalidade~ relativas a entrada, saída, emigração .e imigração,~ bem c'omo alfândegárias, sanitárias e de quarentena aplicar'-se-ão a passageiros, tripulantes; bagagem, carga ou mala postal transportados , pela aeronave da em_pre~a aérea designada da outra Parte, enqua'nto estiver~m den~ro do referido território. 

/• 

·., 
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3. Nenhuma das Partes poderá conceder qualquer .preferência às suas empresas I 
•. aéreas em relação às empresas aéreas · aesignadas da outra Parte na aplicação _das l~is . e 

regulamentos previstos n_es.te Artigo. 

.Artigo 10 
1 • • 

• Recon~ecimento de Certificados e Licenças .I' 

. 1. Certificados . de aeronavegabilidade e c~rtificados .de habilitação e, licenças, 
emitidos ou convalidados por· um·a Parte e ainda em vigor, serão reconhecidos· como válidos pela 
outra Parte ,p~ra à fin_alic;lade· dé operar as rotas e os sér.viços previstos neste Acdrdo, desde que . 
os r~quisitos scib os quais tais certificad.os ou licenças for:ám e~itidos ou coriv~lidados sejam iguais 
ou· superiores ·aos requisitos m(nimos ·q·ue estão ou que possam ser ~stabeleéidos _segundo a 
Convenção de Chicago. 

. . 2.' ,. . · Se as prerrogativas, ou as çon~íções das licenç_as ou certifj cados mencionados í)O 
parágq3fo (1) anterior, emitidos pelas autorida'des aeronáu.ticas .de uma Parte para qualquer 
pessoa ou empresa aérea designada, ou relativos a uma aeronave · utilizada na operação . dos 
seryiços acordados, ·permitirem , u.ma diferença -dos requisitos f!1Ínimos estabelecidos pela . - . -Convenção de Chicago, e que tal diferença tenha ·sido notificada à Organização de Aviáç_ão Civil 
Internacional (OACI), a outra Parte pode pedjr que se -realizem consultas ent re as autoridades aeÍ-onáútic.as a fim de. esclarecer a prática em questão. · · · · 

. 3. Cada· Parte se reserva o direito de recusar~se a reconhecer, 'para a finalidade- de . ,. . . . . . . 'sobrevoo em seu território, certificados de habilitação e licenças concedidos ou convalidados .para 
~eus nacíonais pela outra Pàrte ou por q'llalq~er oÚtrp Estado . . 

A~igo_ 11 ' 
. · Arrendamento 

· , 1. Qualquer das Partes poderá impedir o uso de ae~onaves arrendadas para ~erviços 
· sob este Acordo que não cUmpram com o_ Artigo 13 (SegÚrança Operacional) e no Artigo i4 
.(Segura~ça _da Aviação). 

1 
• 2. Sujeitas ao Parágrafo (1) anterior, as em~resas· aéreas designadas de cada Parte · 

· · _po.c:.lerão usar aeronaves arrendada·s de outras empresas aéreas; desde que todos os _participan'tes 
. · ne;ses acordos tenham os direitos apr:opriados e atendam ao's requisitç,s-aplicados a tc;iis acordos. 

3. · , Sujeitas ao Parágrafo (1) anterior e de acordo· com as leis e regulamentos internos 
das Partes, as empresas aéreas designadas de cada Parte· poderão usar aeronav_es (ou aeronaves . e tripulan~es) arrendadas de ·qualquer ~·mpresa, incluindo outr~s companhias aéreas, -d~sde que isso não resulte numa empresa aérea arren:dadora ·em exercício. de direitos de tr,áfego que não . 
tenha. 

Artigo lZ 
✓Concorrência 

1. As Partes qeverã6 informar _uma a outra, -mediante solicitação, sobre suas leis, políticas e práticas concorren'ciais ou ~uas ~odificações e de quaisquer objetivos concretos à elas . 

1 •. 

.. 

. , 1 
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relacionados que possam afet ar a· operação de serviços aéreos abrahgi~os por este Acordo e ·deverão ident ificar as autoridades resp.onsáveis por sua im,Pl~mentàção. . 

~ '!-· As Partes deverão notifiçar_uma a outra sempre que e0nsidet~rem qu·e pode haver incompatibilidade entre ·a aplica'ção de suas leis, p01íticas e pr áticas sobre a concorrência, e as matérias relacionadas à aplicação dest~ Acordo. 

3. Não obstante qualquer. outra dfsppsição em contrário, nad~ do dispost o neste Acordo (i)·imporá ou favorecerá. a adoção' de acordos entre empresas, de decisões de associações _de empresas ou de práticas conc~rtadas que impeçam ou distorçam a concorrência; (ii) reforçará , os efeitos de tais ' acordos, decisões . ou 'práticas concertadas/ ou (iii) delegará a opéradores, econômicos privados a 'responsabilidade'· pela: adoção de ~ ed fdas que impeçam, distorçam ou ~ restrinjam a concorrência. 

I • 

·.' Artigo 1_3 
Segurança Operc;1cional 

1. Cada Parte poderá solicitar a realização de consultas, a qualquer momento, ~obre as normas ·de segurança operacional adotadas·pela outra Parte em qualquer área relacionada a tripulantes, aeronaves ou suas operações.' Tais cónsultas serão realizadas dentro de 30 _{tr'int?) ' dias 'após a apresentação-da referida solicitação. , 
·· 

. . 2. Se, depois de realizadas tais:co~~Ultas, uma Parte chegar à con clusã.o de que a outra · Parte não mantém e ·administra de maneira efetiva padrões de segurança, em quaisquer das áreas refer:ida ·, que sejam ao menos igual ~u superiorss ~os padrões mínimos est;belecidos à épo~a segundo a Convenção de Chicago, a primeira Parte ·notificará a outra Parte de tais conclusões e .das medidas consider; das necessári;::is paira a· adequa·ção áos padrões da OACI, ·e cab~rá à outra parte tomar às ações corretivas apropriadas: A. não . adoção pela outra Parte dás medidas 
. 

,. 
) apropriadas dentro de 15 (quinze) dias, ou· em período mais longo que possa ser acordado, será motivo para suspender autorizações de operaçãó. . 

· 

'· 3. Não obstánte a obrigáção 01encionada no Artigo 33 _da :com/enção âe Chicago, fica . . 
. . acordado que qualqu~r aeronave operada por empresa1s) ·aérea(s) de uma Parte ou operada sob 1 um contrato de arrendamento, em nome da(s) emp

0

r
0

esa(s) aérea(s) de uma Parte, em relação a , · serviços de ou pa~a o território' da ouÚa .Parte, poderá, enquanto no território da outra Part·e, ser objeto de uma irispeção ·pelos repres:eptar,tes auto.rizadã's da out ra Parte,· a bàrdo e em torno da âeronave, para verifrcar tanto a ❖alidade dos documentos da ae,ronav~ éomo os da sua tripulação , e a aparente condiç~o da aero.nave e_ do se1,1s equipamentos (neste artigo ·denorninada "inspeção de rampa"), desde que isso n§o cause demora desnecessária à operaçã o d~ aeronave. · · 
. . 

' 
4. Se qualquer' inspeç~9 de rampa ou qu·aisquer sériês çle inspeções de' rampa· resultarem em: 

a) sérias pr~ocupações de que uma aeró_nave ou a operação de uma aeronave não ,cumpram as· ·normas . mínimas estab~lecidas - ·naquele momento, em conformidade com a Convenção de Chicago; ou 
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b) sérias preocupa·ções quanto à falta de manutenção e administração eficazes das 
normas de· segura,nça operacional estabelecidas. naquele mom.erito, em 
conformidade com a Convenção de Chicago: 

a Parte gue realizar a inspeção será livre pa~a contluir, para os fins do Artigo 33 
qa Convenç~o de ~hkago, qµe os requisitos sob os quais os certificados .ou 
licenças relaJivos a essa aeronave ou. à tripulação dessa aeronave foram 

-emitidos .ou convalidados, ou que os requisitos sob os quais essa aeronave é 
operáda, não são iguais ou, superiores a'os padr.ões ·mínimos estabelecidos de 
acórdo com a Convenção de Chicagà .. . 

1 • , ~ 

5. Na everitualíd_ade_ de ser negado por um representante de uma empresa aérea o 
àcesso, para fins de realização de uma insp~ção de rampa em conformiçiade com o Parágrafo (3) 
do ·presente Artigo, a uma aeronave operada por essa empresa aérea, a outra Parte poderá inferir \ . . . . . . livremente qu~ há sérias pr~ocupações do tipq referido no Parágrafo (4) do presente Artigo, bem 

. ço~o tira( as conclusões referi_das em tal p·arágrafo. · 

6. Cada Parte reserva-se o direito . de imediatamente suspender ou revogár , a 
_ autorização _de operação d~ uma empresa aérea d_a ouúa Parte. caso a primeira Parte conclua, seja 

como resultado de· ~ma inspeção de. rampà, -uma série de inspeções de rampa ou uma reçusa de 
acesso à inspeção de raf!lpa, consulta 0u outro meio, que medida imediata 'seja essencial para·· a 
segurança de.uma operação de uma empresa aérea. 

i Qualquer medida tomada por uma Parte de ·acordo com .0.5 Parágrafos (2) ou (6) 
deste Artigo será desconti~uada tão -lo~; deixem de· existir os moti;os que le~ar~m à adoção de 
tal medida. " , 

8. Com refe~ência ao p;1rágrafo (2), s; for constatado que .uma Parte· continua a não 
cumprir as normas dà OACI, depois de trans·corrido o prazó acordado, o Secretário Geral d~ OACI 
será djsto notificado. Este também será notificado_ após a solução ;atísfatória de tal' situação. . 

Artigo 14 
Segur·ança da Aviação 

l. Em conformidade com · seus direitos e obrigações ~$rante o Direito Internacional, 
. as Partes reafirmam ·que sua obrigação mútua de proteger a segurança da aviação civil-contr~ atos 
de interferência ilícita constitui parte iat.egrante do presente Acordo. Sem limitar a validaqe geral 
de seus direitgs e obrigações resultantes dó Direito lnternácion.al, as Partes atuç1rão, em particular, • . • 1 • . . segundo as disposições da Convenção sobre Infrações e.Certos Outros Atos Praticados a Bordo de 

···Áeronaves, assinada em Tóquio em 14 de setembro de 1963, da Convenção para a Repressão ao 
Apoderamento !'lícito de Aeronaves, assinada em Haia ~m 16 de dezembro de 1970 e da . 

' ' Convenção para a Repressão de .Atos Ilícitos contra a _Segurança da Aviação Civil, assinada em 
~ -ontreal em 23 de setembro de 1971, e séu Protocolo Suplementar para Repre~são de Atos 
Ilícitos de Violência em Aeroportos Utilizados pela Aviação Civil Internacional, assinado eíll 

, Mo'ntreal em 24 de fevereiro de 19.88, da Convenção para.a Marcação de Explosivos Plásticos para . \ . , 

o Propósito d~ Detecção, assinada em Montreal em 1 de março de 1991;. bem como ,qualquer ,. . , . . 

\ 

\. ' , 
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,, ---,---__; __________________ _:_.. ___________ ___ 
' ,,,,- ( ' ?Utra convenção ou_protocÓlo sobre segu rança da aviação civil, aos quais ambas as Partes venham 

a aderir. · 

2. · As Partes fornecerão, media11fe sol icitação, tqda a assistência necessária para a 
pre~enção contra 'a~os de apoderamento ilícito de aer~~aves ~ivis e outros atos ilícitos· contrg a 
segu rança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos e instalações de 
navegação aérea, ·e qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 
3. As Par:tes agirão, em suas relações mútuas) segundo as disposições sobre segurança 
da aviação estabelecidas pela OACÍ e desígnad~s comO Anexo à Convenção de c.hicago; exigirão 
que operadores de aeronaves por elas registradas pu operadores de aeronaves estabelecidos em­
seu te·rritório e os op~rado res de áeroportos -~ituados em seu território ajam em conformidade 
cóm as referidas disposições sobre a segurança da av.iação. Cada Parte-notificará a outra Parte de 
toda diferença entre suas leis, reguiame~tos e práticas naclon~is e as nor ma( de segurança da 

_ áviação dos ·Anexos. Qua)quer das Partes poderá solicit ar, a qualquer ,momento, a imediata 
realização de consultas com a outra Part·e sobre gualquer diferença . 

-4. - Cada Parte concorda que aos operadores de aeronaves pode ser exigido. que 
·ol;>servem as disposições sobre à seg.urança da .aviação referidas·no. Parágrafo (3) acima' pela outra 
Parte para a entrada, saída e permanênci~ no território da ou~ra Parte. Cada Parte· assegl!l rará que 
medidas adequadas sejam efetiva[_l1ente aplicadas em seu território para prót,eger as ~eronaves e ·, 
para inspecionar passageiros, . tripulações, bagager:is ·de ·mão, bagagens, carga .e -provisõ~s de 
bordo, antes e duranté o·embarq_ue·ou carregámento . Cada Parte, támbém, considerará de modo 
favorável toda solicitação da outra Parte, com vistas a a'dotar. médidas -e~eciais e razoáveis de 

) ' 
1 • . , r . 

. . . 

segurança para compater uma ameaça espepfíca. 
. . 1 5. . Quando ocorrer um incidente, ou ameaça de incidente de apoderamento ilícito de 

aeronave civil, ou a'utr'as atos ilícitos contra a segurança de tal aeronave, de seus passageiros e 

,. 
\ ' tripulações, ,de aeroportos .ou instalações de navegação ,aérea, as · Párt,es assistir.'..'se-ão 

mutuamente, facilit"ando as coniunic(lções e outras medidas apropriadas, destinadas a pôr-termo, 
de -forma ·rápida e segura, a tal inciden~e ou ameaça. 

1 

,6. Cada Parte te~á o direito, dentro dos 60 (sessen_ta) ~,ias seguintes à notificação, de 
que suas ;3Utoridades ~ aeronáuticas _efetuem uma avaliação no território· da outra Parte· das 

. 
' 

~ 

medidas de segurahça sendo ou ,a se_rem aplicadas'. pelos operadores de áeronaves, com ,respéito 

• 
. f • • 

~ 

• 

aos voos procedentes ·do território da primeira Parte ou que sigam para o mesmo. Os 

. 
. . ' entendimentos administrativos p_ara a realização de · tais avaliações serão feitos entre _ as 

autoridades aeronáuticas e implementados sem-·demora a firri de se assegurar que as avàliaç_ões . 
se-realizem de man_eira expeoita. 

1 
. 

. 
7. . _duando uma Part~ tiver motivos razoáveis para acre'ditar que a outra Parte não 
cumpre as dispqsições deste Artigo, a primeira Parte poderá solicitar a realização de consultas. 
Tais c·onsuJtas começarã_o dentro dos IS (quinze) dias seguintes ao recebiment~ de tal sol!citação 
de qualquer das Partes. No caso de não se chegar a um acordo satisfátórJo dentro dos 15 (quinze) 
dias a partir do início das consultas, isto constituirá motivo para neg·ar, revog_ar, suspender ou 

· impor condições sobre as autorizações da empresi aérea ou empresas aéreas designadas pela 
outra parte. Quando justificada por uma emergência ou para impedir que continue o ,._ 

'! 
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descumprimento das disposições deste Artigo, a primeL~a Parte -poderá adotar medidas 
· provisórias a qualquer momento .. · 

Artigo is . 
. Atividades·comerciais 

1. Sujeita às leis e aos regulamentos de cada Parte, cada Parte ~oncederá às erppresas 
aéreas -da outra Parte os direitos de verider e comercializar serviços aéreos internacionais e 1 • . • ' 1 - • • . . produtos relaci~mados em s~u território, diretamente ou por. intermédio de agentes ou ou_tros 
intermediários de escolha da empresa aér~a, incluindo os direitos de estabelecer escritóríos, tanto 
como empresa operadora como não operadora. 

1 ,, 

2 . . Cada empresa aér~a terá o direito de vender serviços de transporte. na moeda 
desse território ou, sujeito.às leis e regulamentos na"cionais, ·em moedas lívremente conversíveis · 

. de outros países, e qualquer pessoa poderá adquirir tais serviços de transporte em moedas aceitas ' 
' ·. por essa empresa aérea. 

3. Cada Parte permitirá que as empresas aéreas da outra Parte: 

a) Tragam para o seu territ9rio e nele mantenham equipe não nacional para 
realizar trabalho gerencial,· comercial-, técnico . e op.eracional, para a prestação 
de serviços aéreos, em conformidade com as leis e os regulamentos _do Estado 
receptor em matéria de entrada, residência e emprego, e . . . .. ' 

. b) Utilizem· os serviços e a equipe de qualquer outra organização, companhia oõ 
en:presa aérea qu~ opere em seu .território. e que est_~Ja aut'orizadçi a fornecer 
tais serviços . 

. 4. _ Os representantes e os funcionários est.arão sujeitos -às leis e a9s regulamentos em 
yigor da outra Parte·e _de acordo com tais leis e regulamentos: 

a) Cada Parte concederá, com base na reciproc\dade e com o mínimo de· demora, 
· as autorizações necessárias de ~mprego; os vistos de visitantes ou outros 

documentos similares pàra os, ~~presentantes e ,OS 't_uncio[lários mencionados ' 
no parágrafo (3) deste Artigo; e , . 1 • 

b) Ampas as .Partes acelerarão as autorizações de emprego necessárias ao pesso~I 
, que desempenhe certos serviços temporários que ·não excedam 90 .(no_venta) 

dias. 

, . . ' . 5. · Cad_a Parte permitirá que as empresas aéreas da outra Parte paguem as. despesas 
locais em seu território, incluindo a .compra de combustível, em moeda local' ou, a critério das 
empresas 'aéreas e ali autorizadas, em. qualquer moeda livremente conversível. - · · 

6. Cada Parte permitirá que .as empresas aéreas da outra Parte-convertam e remetam 
ao exterior, sob demanda, todas as receitas locars provenientes dà venda de serviços de transporte 
aéreo, diretamente' ligados ao tr9nsporte aéreo, que excedam as somas localmente 

.'-
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desembolsaçjas,_ com conversão _e remessa permitidas, sem restrições, discriminação ou · tributação, em relação à taxa de. câmbio aplicável na data da conversão e remessa. 

7.- · A ·conversão e a remessa de tais receitas serão permitidas em conformidade com as le.is e os regulamentÓs ~plicáveis e nã_o e~tarão sujeitas a quaisquer encargos âdministrativos ou cambiais, exceto aqueles normalmente cobrados pelos bancos pa~a- a execução de .· tais 
l . . 

conversão e remessa. 
/ 

8. O dispósto ne-ste Artigo n ão isenta as empresàs ,aéreas de arnbas as Partes do pagamento dos impostos; taxas e cont~ibuições a que estejam sujeit.as. 
' 

9.· ·caso·exista um acordo especial entre as Partes pa~a evitar a dupla ,tributa·ção ou um acordo es·pécíal que regule a transferência de fundos entre·as Partes·, tais aco_rdos prevalecerão; 

Artigo 16· 
Aprese~tação dos Horários Programados de Vous 

1. Com a máxima antecedência possível, mas não menos -do que 30 (trintâ) dias antes do início da' operação;de um serviço acordado ou .qualquer modifica.ção do-mesmo, ou dentro de 30 (trinta) dias após o recebimento de uma sq_licitação das autoridades aeroná~ticas, as empresas -designadas, de uma · Parte forneç~rão às autoridadés aeron'áuticas da outra · Part·e infor:mações rel~tivas a natureza do serviço, horários, tipos de·ai;ronaves, incluindo a capacidade oferecida em -cada· rota especifieada, bem como quaJquer inf~rmação à'dicional que poss.a ser necessária para / satisfazer _as autoriqades aeronáutfcas da · outra ·Parte de q·ue os requ'isitos ·deste Acordo estão se~do devidqrflente observados. · · ' 

2. ' . Para os voos de reforço que uma empresa aérea design-ada _de uma· Parte de.seje operar. em relação aos serviçQs acordados; fora da programação de voos aprovada, essa empresa aérea deve solicitar autorizàção prévia das auto~idades aeronáuticas da outra Parte. Tais solicitações serão normalmen_te· ~pré_sentada-s pel_o menos 15 (quinze) dias antes da operação de tais_ voos . • , 

Artigo 17 
.Fornecimento de Estatísticas . . . 

/ 

/ 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte proporcionarão ou farão com que suas empresas aé~eas de~ignadas,proporcione~ às aut oridades aeronáuticas da outra Pa;te, a pedido, estâtíst!cas periódicas ou outras declarações .de estatísticas que possam·. ser razoavel_mente requeridas. Tal declaração deverá _ incluir todas as inrormaçé:Yes nece~sárias para determ.inàr o ·volume de tráfego transportado por essas ·empresas aéreas nos serviços acor~ados e as origens ·e destinos desse tráfego. ~ . . . . " 
Artigo 18 . 

Confo;midade com Convenção Multilate~al_ 

Caso uma convenção multilateral· geral de transporté aéreo, aceita pelas· Partes, entre em vigor, as disposições de'tal convenção devem prevalecer. Qualquer discussão com vis!'às a determinar até que pont~ este Acordo deve ser rescindido, substituído, modificado ou 

/ . 
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complement9do ·pelas disposições da convenção multilateral deverá ocorrer de acordo com os . ' Artigos pertinentes deste Acordo. · 
. \ ' 

. Artigo 19 
., Tarifas Aeronáuticas 

1. · Cada Parte não cobra~á ou- permitirá q~e sejam cobradas das empresas aéreas 
'designa.das da outra Pàrte tarifas aeronáuticas superiores às _cobrádas de suas empresas· aéreas - . . ,, . .. 
que operem serviç~s aéreos intemac:ionais sem-elhant~s. · 

.1 

2. · · Cada Parte encorajará. a realíiação de consultas s'obre tarifas aeronáuticas entr~ 
Sl!as _autoridades . competentes e as emprésas aéreas que utilizem às instalações e . os serviços 
proporcionados po'r essas. autoridades,· quando ' for , factível por meio . das organiza·ções 
representativas de tais empresas aéreas. ·Propostas de modificação das tarifas_ àeronáutkas 
deverão ser comunicadas a ·tais usuários' com razoável .antecedência, . a f_im de permitir-lhes 
expressar seus po11tos de vista 'antes que as alteraç_ões sejam feitas . Aqicionalmente, cada Pjlrte 
encorajará suas auto~ida,des e tais usuárids a trocare_m infor~ações apropriadas relativas às tar:ifas 
aeronáuticas. · 

Artigo i9 
Proteção Ambiental 

As Partes apoiam a necessidade ·de p'roteger o meio ambiente, promovend~ o· 
desenvolvir:nento sustentável da aviação. As Partes , acordam, no que diz res_peito às operações · 
entre GS respectivos territórios, a éumprir· as Normas e Práticas Recomendadas (SARPs) da OACI 
dó .Anexo 16 e .a política e orientações e~istentes da ·oACI e~· matéria de proteção ambiental. · 

I ' 

Artigo 21 
Consultas e Emendas 

,/ 

1. Num espírito de· estreita · colaboração, as duas Partes ou as ·suas· autoridades 
a.eronáuticas podem, a qualquer momento, solicitar _a realização .de consultas sobre a 
interpretação', aplicáção, implem_entação,' emenda ó'u cumprimento do presente Acordo. 

2. Ta.is cbnsultas terão início _dentro de um período de 60 (sessenta) dias a partir da 
~ata d~ pedido, salvo acordo em co,11trário d_as autoti'dades aeronáuticas de ambas as Partes. 

3. Cada Par~e, em cónformidade com seus procedime.ntps con~titucioriais, dev'erá 
ratificar emendas relativas às disposições deste Acordo. Tais emendas assim acordadas entrarão 
em vigor derit,ro de 30. (trinta) dias· a partir 'da data em que ambas , as Partes trocaram notas 
diplomáticas, que se reffram:a tal ratificação. / 

/ 
1 , 

4. As emendas relativas apenas às disposições do Quadro de Rotas açorda.do 
conjuntamente pelas autoridades ae~onáutic~s de ambas ' as Partes poderão .ser acordadas . . . . ' diretamente mediante consulta entre essas autorldades. Uma vez que as autoridades 

· - --· -·-· . ·-· ·~ _!. -1 
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• aeronáuticas concórdem com um novo Quadro de Rotas, tais emenda's entrarão em vigor na data em que forem aprovadas por ambas as autorí dc:tdes aeronáut icas. · 

Artigo 22 
Solução de Controvérsias 

. 
. " 

1. . No caso de 'qualquer controvérsia entre as Partes que possa surgir em relação à interpretáção ou à aplicação do presente Acordo, as Partes envidarão esforços par a resolvê-la por meio de negociação. · 

• 2. • Casó as· Partes não resolvam a controvérsia por meio d,e negociação; ela deverá ser ·solucionada pela via d_iplomática. 

3. . Qualquer controvérsia decorrente deste Acordo que n_ão_ seja resolvida pelo procedimento estabelecido nos parágrafos (1) e (2) ãcima poderá ser submetida, por acordo das 
' ' -- . \ 

Partes, a um árbitro ou a ·contróvérsia poderá, a pedido de quaÍ_quér das Partes, ser submetida · par-a decisão de um tribunal ·de 3 (três) árbitros, uni a ser nomeqdo por cada Parte. e o terceiro 13 s~r nomeado pelos dofs árbitros prevíame~te nomeados. Cada uma das p·artes ~ameará um ~rbitr; no praz.o·de ·6o (sesse.nta) dias a contár da data çle re~ebimento, por qualquer d.as Partes, de aviso da outra Parte feito pelos can'ais diplomáticos, solicitando a arbitragem dá controvérsi~, e o terceiro árbitro sera d~signado dentro de um.período adicionaLde 30 {trinta) dias. Se u~a das Partes nã9 nom·ear um árbitro no prazo especificado ou se ~ teréeiro árbitro não for nomea_do ~dentro do prazo especificado, o -presidente do Con_selho da Orga_nização de Aviação Civil 
. . 

. 
' . - . 

Jnternacional poderá; a.pedido de qualquer das Partes, nomear um árbitro ou árbitros, conforrpe o caso exigir. Nesse casó, o terceiro árbitr9 será" nacional de um ter~eiro Ést_i3do, atuará' como . 
Presidente do-tribunal é determinará o loçal onde a arbitragem será re'.alizada. Se o Presidente 
considerar que ele ou ela é.·nacional de um 'Estàdo que· não poqe ser co'nsiderado neutro em relação à controv~rsia, o Vice-Presidente mais antigo que não seja dê'squalificé!do por esse motivo 
deve_rá fazer a nomeação. o tdbunal ar bitral decidirá por maioria dE; votos. 
4. Cada Parte arçarã com os c~stos do árbitro que designou, bem como de sua . representação no procedimento arbitral. Os c~stos do President~ e quaisquer outr~s custo; serão 
suportados em partes iguais pelas Part~s. -

5. A; Partes comprometem-se a cumprir qualquer de:cisão t~mada ·nos termos do . 
Parágrafo (3) d~ste Artigo . , · 

. . . 6. Se e: enquanto .uma das Partes ·nãp cumprir tjualq,uer decisão prevista no Parágrafo 
(3) deste Artigo, a outra Parte poderá limitar, n·egar o·u revogar/as prerrogativas concedida-s em virtude deste ·.Ae::ordo · à Parte ·em des·cumprimento ou a uma émpresa aérea desi.gnada em . d~scumprimento da parte em deseumprimento. 1 

l 
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Artigo _23 
- benúnéia 

1. Qualquer das Partes pode, a _qualquer tempo, notificar a outra Parte por escrito, pelos . cà_nais diplomáticos, da sua decisão · de denu_n ciar est~ Acordo_. Tal n'otificaçãÓ. será simuitanearnente comunicada ã Organiz.ação de ..Aviação Civil lnternaci~nal. 

.2. -Nesse caso, o presente Âcordo expirará . 12 -(doze) mese·s após a · àata. de 
recebimento da riotíficação pela o~tra_ Parte, a menos .que o aviso de denúncia seja· retirado por 
mútuo ~corda antes do t érmino desse período. Na ausência de aviso de recebimento pela outra 
Parte, .a notificação será considerada como tendo sido recebida _ 14 (quatorze) dias após se~ , f • • 

~ recebimento pela O_rgariizá~~o de Aviação Civil Internacional. 

Artigo 2~ 
Registro a OACI 

. . Este Acordo e quaisquer emendas a ele . deverão ser registrados após a sua , assinatura· na Qrganiza_ção de Aviação CivJI lnternacional'-pela Parte em cujo território este Acqrdo . foi a~sinado ou conforme acordado pelas -Partes. ~ 

Artigo25 ', 
. Entracja em Vigor 

O presente Acordà e~t"ràrá em ~igor 30 (trint~) dias após. as Partes terem notificadb uma a ·outra; por troca de notas diplomáticas, de que os requisitos constitucionais das Partes; para a entrada ~m -vigor deste Acorçjo, for~m cumpridos. . . . . . 

~ . Em testemunho do que, os abaixo assinados, estando devidame.nte autorizados pelos seus respectivos Governos, a;sinaram o pre~ente Acordo. ,, ' . 
. ' 

Feito no Bahrein, em 14 de novémbrà de 2018, em duplicata, ' nos idiomas - português; árabe e inglês, ·todos os .textos igu;:ilmente autênticos. Em caso _de divergência na inrerpreta~ão dos textos em árabe e em português, o texto em ·i_nglês prevalecerá . 

, PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA~IL 

, ' 

.,, .. , . .,,.._ · ~~~ '~o{apesta 
-Embaixador Ext1raordinário e Plenipotenciário_ · ' -

I • 

. 
PELO REINO DO BAHREIN 

Kamal Bin Ahmed Mohamed 
Ministro dos Trans'portes e das· 

Telecori14nicações · 

1. 
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PRlYEiRA SECRfTARlA 

REJ1'ºº Nesta 5:fôf Etn 1 1.J.i.às • horas 

4-':f~Ç 

OFÍCIO NQ 182/2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira Secretária 

Ponlb 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000015/2019-16 

Brasília, 28 de agosto de 2019. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino do Bahrein sobre 

Serviços Aéreos, assinado no Bahrein, em 14 de novembro de 2018. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em 2 3/ / O € I f 1 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nQ 09064.000015/ 2019-16 SEI nQ 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala :402 - Telefone: 61-3411-1447 

CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto .gov.br 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constitui¿¿¿¿o de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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